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________________, RG ______________________, (catego-
ria ____), Titular de Cargo da disciplina _________________ 
(OU) Ocupante de Função Atividade portador de Licenciatura 
Plena em ___________________:

a-) Conta com ___________ dias trabalhados, em sala de 
aula como professor, em Centro Estadual de Educação de Jovens 
e Adultos até 30-06-2017;

b-) Conta com ___________ dias trabalhados, em sala 
de aula como professor na S.EE no período de 01-07-2016 a 
30-06-2017;

c-) Apresentou as seguintes ausências e afastamentos com-
provados no período de 01-07-2016 a 30-06-2017:

_____________ faltas abonadas;
_____________ faltas justificadas;
_____________ faltas injustificadas;
_____________ faltas médicas;
_____________ dias de Licença para tratamento de Saúde 

ou de Pessoa da Família.
______________, ______ de _____________ de 

_________
Assinatura e carimbo do Diretor

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PIRACICABA
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 E.E. DOM EDUARDO MILAD KOAIK
Convocação
Convocamos para comparecer nesta Unidade Escolar no dia 

22-12-2017, às 14 horas, João Batista Ramos, RG 17.570.835, 
PEB II, designado em Regime de Dedicação Plena e Integral, na 
E.E. Dom Eduardo Milad Koaik, para a Devolutiva da Consolida-
ção da Avaliação de Competências e Resultados no Âmbito do 
Programa Ensino Integral.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PIRAJU
 Comunicado
A Dirigente Regional de Ensino comunica aos inscritos e 

classificados, que haverá atribuição nos termos artigo 22 da LC 
444/85, combinado com a Resolução SE 82/2013, para exercer o 
cargo vago de Diretor de Escola, na U.E.:

- E.E. Isabel Cristina Favaro Palma, em Tejupá.
No ato da atribuição o candidato deverá apresentar:
- termo de anuência com data atualizada e com validade 

abrangendo apenas o período de vigência da designação;
- horário de trabalho em caso de acúmulo de cargo;
- declaração do grau de parentesco, nos termos da Súmula 

Vinculante 13.
A atribuição realizar-se-á na sede da Diretoria de Ensino - 

Região de Piraju, à Praça Prof. Paulo Henrique, 155, Vila São José, 
Piraju, dia 21-12-2017, às 8h30min.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PIRASSUNUNGA
 Comunicado
Processo Seletivo Simplificado Regional - Agente de Orga-

nização Escolar/2017.
A Dirigente Regional de Ensino Torna Público a Relação 

Nominal dos Candidatos Inscritos, para Fins de Realização do 
Processo Seletivo Simplificado Regional, para Contratação Nos 
Termos da LC 1093/2009, de Acordo com a Autorização Gover-
namental, de 06, Publicada no D.O. de 07-10-2017. Os Candida-
tos Que Não Constarem da Relação Nominal Poderão Interpor 
Recurso nos dias 21, 22 e 26-12-2017, até às 17 horas, utilizando 
o Formulário Online, Disponível no Endereço Eletrônico da 
Diretoria de Ensino: Https://Depirassununga.educacao.sp.gov.br/
NOME COMPLETO RG
Adalberto Batista Vieira 20.629.185-1
Adilson Roberto Jordão 17.207.838-6
Adolfo Vieira da Costa 76046424
Adriana Barros de Oliveira Rodrigues 41.509.660-1
Aguila Aparecida Ruela Lira 20.915.986-8
Aiane Kaline Ferreira Alcântara 47.159.997-9
Alessandra Patricia Alves Roverssi 45.941.944-4
Alessandro Júnior dos Santos Ferreira 561815264
Aline Aparecida Robinato 41.660.096-7
Aline Nayara da Rocha 56885648X
Alyne Cristina Damas de Souza 47.161.866-4
Alysson Luiz Souza das Virgens de Medeiros 44.348.581-01
Amanda Aparecida Antonio dos Santos 46.832.601-7
Amanda Aparecida da Paixao Carreira 426685726
Amanda da Silva Nascimento 41.407.133-5
Amanda Oliveira Sena da Silva 49.000.688-7
Amilcar Michael Batista 45.400.913-6
Ana Careline Barbatana 47735338-1
Ana Carolina da Silva 48.800.786-0
Ana Carolina dos Santos Alves 45.839.642-4
Ana Júlia Missão Ossuna 40.760.181 - 8
Ana Lígia de Godoy Abreu 40.748.723-2
Ana Maria Cristina Pereira da Silva 30.219.216-5
Ana Maria Silva Obage 26.412.127-2
Ana Paula Candeias Cesario 44.384.449-05
Ana Paula Fagundes Bernardo 401048251
Ana Paula Henrique 22.368.307-3
Ana Paula Morelli Batista 241607516
Ana Paula Pedroso 44.571.564-9
Ana Paula Ribeiro 446747828
Anaja Souza Santos 486437085
Anderson Mateus Batista 55.334.828-0
Andre Felipe da Rocha Santos 48.221.475-02
André Luis Fonseca 35.260.593-5
Andrea Carla Gomes de Almeida 19.514.845-9
Andrea Ferreira Santos 363652450
Andrea Regina Araujo Ferreira 233227507
Andrei Renan Ishida 550388436
Angela Francisca de Souza Berti 18.534.080
Angela Maria Antonio dos Santos 18.800.916-4
Angela Maria Cavallin Garcia de Souza 44.719.418-5
Angelica Aparecida Galiza Astolfo 277148728
Angélica Poiatti Faria 41.393.863-3
Anita Barbosa Mascarenhas do Carmo 60886742
Antonio de Pádua Jungo 65439405
Aparecida de Mello Carvalho 22.471.068-0
Aparecido Marcos Batista Filho 42.060.086-3
Ariane Aparecida Adolphi Generoso 41.043.586-7
Arnaldo da Silva Filho 165008350
Audrey Cristina Magrini Cadine 47.703.873-6
Augusto Cesar Correa 48.319.949-7
Brenda Rafaela da Silva Ramalho 57658096-X
Bruna Bueno Barboza Romano 47.756.886-5
Bruna Fernanda Baptistella 481659274
Bruna Fernandes Picolli 44.913.910-44
Bruna Ghizini 49.951.308-3
Bruno Martins 44.383.426-X
Caio Lima da Silva 56.538.330-9
Camila Alves da Silva 44.864.067-3
Camila Aparecida Silva 46.926.854-2
Camila Cecilia Garcia 40.853.150-2
Camila das Candeias Cesario 48.215.456-1
Geice Fernanda Alves de Moraes 46.213.723-5
Carla Regina Otaviano 298555797
Carlos Eduardo Blaske 34.952.759-3
Carlos Eduardo Paturi 30.447.340 -6
Carolina dos Santos Ferreira 54.131.999-1
Carolina Pinheiro 492793888
Caroline Aparecida Borges Fagundes 45.635.637-X
Caroline Coutinho 48473533-0

1.3 - na línea “f” item 1 do inciso IV - (Da Inscrição) será 
considerado:

- 100% de frequência - 04 (quatro) pontos;
- de 01 (uma) a 03 (três) faltas - 03 (três) pontos;
- de 04 (quatro) a 06 (seis) faltas - 02 (dois) pontos;
- acima de 06 (seis) faltas - 0 (zero) pontos
Obs.: Serão consideradas faltas abonadas, justificadas, 

médicas e licenças (exceto licença-prêmio, Doação de Sangue 
e TRE).

1.4 - na alínea “g”, item 2 do inciso IV - (Da Inscrição) será 
considerado por comprovante de Participação em cursos de 
capacitação na área de atuação/educação oferecidos pela Dire-
toria de Ensino ou por órgãos centrais da SEE realizados entre 
os períodos de 01-01-2013 até 30-11-2017 sendo 0,5 ponto por 
curso; (até o máximo de 05 pontos);

1.5 Certificado de Pós-Graduação Lato-Sensu com no míni-
mo 360 horas na área de habilitação ou na área de Educação 
valendo 1,0 (um) ponto por certificado, até o máximo de 02 
(dois) pontos;

1.6 Diploma de Mestre: 02 (dois) pontos, contando-se 
apenas um título;

1.7 Diploma de Doutor: 03 (três) pontos, contando-se 
apenas um título;

1.8 Avaliação do currículo: de 0 (zero) até 05 (cinco) pontos.
VI - Da Classificação
1 - Os docentes inscritos serão classificados de acordo com 

a legislação vigente para o processo de atribuição de aulas 
2018, legislação específica do PROJETO CEEJA e situação funcio-
nal em ordem decrescente de pontos, considerando o somatório 
da pontuação estabelecida.

1.1 - Em caso de empate de pontuação na classificação, o 
desempate será efetuado:

a. Pela maior idade.
b. Pelo tempo de experiência junto ao CEEJA Profª Sebas-

tiana Ulian Pessine
1.2 - Na atribuição de aulas para o CEEJA, objeto deste 

edital, será utilizado em primeira instância a lista de classifica-
ção dos credenciados até o último classificado; em seguida será 
utilizada a lista de classificação geral da Diretoria de Ensino.

VII - Das Disposições Finais.
1. Para exercer a função pretendida o docente deverá aten-

der os requisitos abaixo e também o que estabelece os itens 1, 
2 e 3 do §1º do artigo 14 da Resolução SE 77 de 06-12-2011, 
publicada 07-12-2011, alterado pela resolução SE 66 de 19-12-
2016 publicada a 20-12-2016:

a) Aceitar formas alternativas de educação e desafio.
b) Ser receptivo às mudanças e inovações pedagógicas.
c) Ser comunicativo, usando linguagem simples e correta.
d) Ter facilidade para realizar trabalho cooperativo e em 

equipe.
e) Ter conhecimentos em informática.
f) Elaborar projeto pedagógico relacionado às ações de 

suporte e implementação do currículo do ensino fundamental 
e médio.

g) Ter responsabilidade, iniciativa e criatividade.
h) Ser pontual, assíduo, organizado e ativo visando o cum-

primento integral dos dias e horas letivas, não comprometendo 
o andamento regular das aulas e demais atividades escolares.

i) Ter interesse no trabalho e perseverança na busca do 
resultado do projeto, participando das discussões nas A.T.P.Cs.

j) Selecionar conteúdos programáticos atuais e relacionados 
à realidade do curso de Educação de Jovens e Adultos e à Pro-
posta Pedagógica do CEEJA atualizando o material de estudo e 
avaliações dos alunos.

k) Zelar pelo atendimento e aprendizagem dos alunos.
l) Utilizar estratégias diversificadas para promover o desen-

volvimento dos alunos.
m) Estimular a frequência do aluno através da realização 

de um trabalho contextualizado e que atenda as necessidades e 
interesses dos alunos.

n) Ter disponibilidade para participar de capacitações e 
reuniões, retransmitindo-as com qualidade ao grupo docente.

o) Manter bom relacionamento com seus pares e pessoal 
administrativo.

p) Ter alto índice de controle emocional em situações impre-
vistas junto aos alunos.

q) Participação em cursos de atualização e aperfeiçoamento 
profissional.

2. Os candidatos inscritos deverão ter disponibilidade para 
cumprir a carga horária máxima de até 09 (nove) aulas diárias 
de trabalho, distribuídas em no mínimo dois períodos a critério 
da direção da escola, sendo 32 aulas semanais de 50 minutos, 
que serão destinadas ao atendimento individualizado de alunos, 
03 Aulas de Trabalho Pedagógico Coletivo utilizadas à participa-
ção em reuniões e avaliações dos trabalhos escolares e outras 
atividades pedagógicas e de estudo, de caráter coletivo organi-
zadas pelo CEEJA e 13 Aulas de Trabalho Pedagógico em local 
de livre escolha destinados à preparação e planejamento de 
aulas, avaliação de trabalhos de alunos, elaboração de estudos e 
outras atividades referentes à organização do material didático 
e desenvolvimento da proposta pedagógica.

3. O docente, ao qual tenham sido atribuídas aulas junto ao 
CEEJA não poderá exercer nenhuma outra atividade ou presta-
ção de serviço que implique afastamento das funções para as 
quais foi selecionado.

4. A classificação será publicada no site da Diretoria de 
Ensino https://demarilia.educacao.sp.gov.br. Após a publicação 
da classificação no site da Diretoria de Ensino - Região de 
Marília o interessado terá 03 (três) dias úteis para recurso junto 
a Diretoria de Ensino - Região de Marília. Após o período de 
recurso será divulgada a Classificação Final no site da Diretoria 
de Ensino https://demarilia.educacao.sp.gov.br.

5. O presente processo seletivo terá validade somente para 
o ano letivo de 2018.

6. Somente será aceita inscrição/atribuição por Procuração 
observado o Inciso IX, do artigo 243 da Lei 10.261/68.

7. A atribuição será realizada conforme publicação da 
legislação específica para atribuição de aulas/2018 e legislação 
específica do PROJETO CEEJA pela Secretaria de Estado da 
Educação (SEE).

8. Os professores serão periodicamente avaliados, conforme 
estabelece a Resolução SE 77/2011, pela Unidade Escolar e 
pela Diretoria de Ensino, podendo ser dispensados a qualquer 
momento, caso não apresentem desempenho satisfatório no 
exercício de suas funções.

9. A atribuição de aulas deste Projeto da Pasta (CEEJA) ao 
candidato credenciado somente será realizada após esgotadas 
as aulas regulares.

10. A inscrição do candidato implicará na aceitação integral 
das condições estabelecidas neste Edital e nas Instruções Especí-
ficas, das quais não poderá alegar desconhecimento.

11. Novas orientações e nova legislação publicadas pelos 
órgãos centrais da Secretaria de Estado da Educação (SEE) 
poderão determinar alterações no presente edital.

12. Os casos omissos serão analisados pela Comissão de 
Atribuição de Classes e ou Aulas da Diretoria de Ensino e Super-
visor de Ensino e Direção do CEEJA.

(PAPEL TIMBRADO DA UNIDADE ESCOLAR)
ANEXO A
Declaração de tempo de trabalho no CEEJA e de assidui-

dade para inscrição no Processo Específico de Credenciamento, 
seleção e atribuição de aulas aos docentes interessados em 
atuar no CEEJA.

O Diretor de Escola da EE ________________________
_____________ no município de ___________ - Diretoria de 
Ensino Região de ___________________, declara para fins de 
inscrição no Processo de Credenciamento junto ao Centro Esta-
dual de Jovens e Adultos Profª Sebastiana Ulian Pessine, Direto-
ria de Ensino Região de Marília, que ____________________

pelo diretor de escola da unidade escolar vinculadora, a docen-
tes observada a seguinte ordem de prioridade:

1. Docentes adidos, para composição da jornada de traba-
lho e/ou de carga suplementar, sem descaracterizar a condição 
de adido;

2. Docentes ocupantes de função-atividade, abrangidos 
pelo disposto no § 2º do artigo 2º da Lei Complementar 
1.010/2007, para composição de carga horária - Categoria “F”;

3. A docentes contratados, nos termos da Lei Complementar 
1.093/2009, para composição de carga horária;

4. A docentes candidatos a contratação.
X - Da classificação:
- A classificação final dos candidatos aprovados será feita 

de acordo com o artigo 6º da Resolução Conjunta SE/SAP 2, de 
30-12-2016.

- Publicação – 10-01-2018, às 17h, no site https://delins.
educacao.sp.gov.br/

XI- Observações finais:
1.O docente, para o qual forem atribuídas aulas e/ou classes 

em Unidade Prisional, não poderá exercer nenhuma outra ativi-
dade ou prestação de serviços que implique em afastamento das 
funções para as quais foi admitido ou contratado.

2.O ato de Inscrição no Processo de Credenciamento implica 
na aceitação, por parte do candidato, de todas as disposições 
constantes no presente Edital e conhecimento da legislação 
específica.

3.É de inteira responsabilidade do candidato a busca por 
informações a respeito de data, horário e local de atribuição 
de aulas.

4.Está disponível no Sistema GDAE, a opção de participação 
para o Projeto - Sistema Prisional, para os docentes inscritos 
no processo de Atribuição de Classe/aulas - ano letivo 2018. A 
referida opção não isenta o interessado da realização do creden-
ciamento na Diretoria de Ensino.

5.Os documentos exigidos neste edital deverão ser apre-
sentados no ato da inscrição, posteriormente não será realizada 
juntada de documentação.

6.Novas orientações ou eventuais legislações, posterior-
mente publicadas pelos órgãos centrais da SEE, poderão deter-
minar alterações no presente edital.

7.Não caberá recurso referente aos resultados do processo 
de seleção.

8.Os casos omissos serão analisados pela comissão respon-
sáveis pelo processo seletivo com base na legislação vigente.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
MARÍLIA
 Comunicado
Edital 023/2017 - Processo de Credenciamento CEEJA
A Dirigente Regional de Ensino - Região de Marília, fun-

damentada na Resolução SE 77, de 06-12-2011, alterada pela 
Resolução SE 59, de 06-12-2017, respeitadas, no que couberem, 
as normas referentes ao Processo Anual de Atribuição de Classes 
e Aulas, torna público a abertura de Inscrição para o Processo 
de Credenciamento e Atribuição de Aulas aos docentes inte-
ressados em ministrar aulas no CEEJA “Profª Sebastiana Ulian 
Pessine” - município de Marília, para o ano letivo de 2018, nas 
disciplinas de Português, História, Geografia, Matemática, Física, 
Química, Biologia, Ciências, Arte, Inglês, Filosofia e Sociologia, na 
seguinte conformidade:

I - Do Período de Inscrição: de 21-12-2017 a 28-12-2017.
II - Do Horário: das 08h30 às 11h e das 14h às 16h30.
III - Do Local: “CEEJA “Profª Sebastiana Ulian Pessine”
Rua: 24 de Dezembro, 162 - Bairro Barbosa - Marília - SP.
IV- Da Inscrição:
a) Poderão ser inscritos docentes portadores de Diploma ou 

Certificado de conclusão de curso de Licenciatura Plena em uma 
das disciplinas constantes da matriz curricular do CEEJA: Portu-
guês, História, Geografia, Matemática, Física, Química, Biologia, 
Ciências, Arte, Inglês, Filosofia e Sociologia;

1 - Docentes efetivos candidatos à recondução que atuaram 
no CEEJA no ano letivo de 2017, conforme artigo 1º da Resolu-
ção SE 59/2017;

2 - Docentes estáveis, nos termos da Constituição Fede-
ral/88;

3 - Docentes estáveis, nos termos da Consolidação das Leis 
de Trabalho - CLT;

4 - Docentes Ocupantes de Função Atividade abrangidos 
pela Lei Complementar 1010/2007;

5 - Candidatos à contratação temporária, abrangidos pela 
Lei Complementar 1093/2009 e disposições específicas publica-
das posteriormente para a contratação;

a) Todos os docentes deverão estar inscritos para o processo 
regular de atribuição de aulas e para o Projeto específico da 
Pasta (CEEJA) para o ano letivo de 2018 na Diretoria de Ensino 
- Região de Marília;

1 - Documentos para inscrição:
a) Cédula de Identidade (R.G.) e C.P.F.;
b) Xerox do Diploma de Licenciatura Plena e do respectivo 

Histórico Escolar, acompanhados dos originais para conferência.
c) Certificado de Conclusão de Licenciatura Plena e do 

respectivo Histórico Escolar, acompanhados dos originais para 
conferência.

d) Comprovante de inscrição no processo regular de atri-
buição de aulas para 2018 do PORTALNET/GDAE, efetivado na 
unidade escolar ou Diretoria de Ensino em que conste a inscrição 
para Projetos da Pasta (CEEJA).

e) Declaração de dias letivos trabalhados, em sala de aula 
como professor, no CEEJA até 30-06-2017 e total de dias traba-
lhados em sala de aula como professor da SEE/SP no período de 
01-07-2016 a 30-06-2017 fornecido pelo diretor da escola sede 
de classificação (Anexo A).

f) Declaração de assiduidade referente ao período de 01-07-
2016 a 30-06-2017 (Anexo A).

g) Xerox de comprovante de participação em cursos de atu-
alização e aperfeiçoamento, oferecidos pela Diretoria de Ensino, 
por órgãos centrais da SEE e Universidades Públicas, com dura-
ção mínima de 30 horas realizada nos cinco últimos anos, data 
base 30-11-2017, acompanhados dos originais para conferência.

h) Diploma de Mestre, correlato à disciplina para a qual é 
habilitado ou na área da educação;

i) Diploma de Doutor, correlato à disciplina para a qual é 
habilitado ou na área da educação;

j) Pós-Graduação Lato-Sensu, com no mínimo de 360 horas 
correlato à disciplina para a qual é habilitado ou na área da 
educação;

k) Curriculum Vitae ressaltando a trajetória profissional, 
experiência em cursos de Educação de Jovens e Adultos (EJA) 
e formação continuada em serviço com duração de 30 horas 
realizados nos últimos 3 (três) anos com data base até 30-06-
2017 (uma cópia).

l) Comprovante de inscrição para atuar no Projeto “Centros 
Estaduais de Educação de Jovens e Adultos - CEEJAs 2018.

m) Horário disponível - termo de disponibilidade de horário, 
declaração de próprio punho.

1.2- Modelo do “Anexo A” acompanha este edital.
1.3 - Não será permitida a inclusão de documentos após 

a inscrição.
V- Do Processo Seletivo e da Pontuação:
1 - Os candidatos serão classificados considerando a pontu-

ação dos documentos apresentados:
1.1 - na alínea “d”, item 1 do inciso IV- (Da Inscrição) 

pontos de tempo de magistério público no Estado de São 
Paulo: 0,002 por dia até no máximo de 20 pontos (data base 
30-06-2017)

1.2 - na alínea “e”, item 2 do inciso IV - (Da Inscrição) será 
considerado 0,002 (dois milésimos) por dia letivo trabalhado, até 
o máximo de 05 pontos;

30-12-2016, e visando assegurar a oferta de escolarização de 
Ensino Fundamental e Médio aos jovens e adultos reclusos em 
estabelecimentos prisionais torna público o Edital de Credencia-
mento, condições de classificação e procedimentos para atribui-
ção de aulas, aos docentes interessados em atuar no Presídio e 
Centro de Ressocialização, jurisdicionados a esta Diretoria de 
Ensino durante o ano letivo de 2018.

I - Das Disposições Preliminares:
1 - O processo de seleção regido por este edital será execu-

tado nos seguintes termos:
- Validade para o ano letivo de 2018.
- PÚBLICO ALVO: Docentes inscritos no campo de atuação 

classe e/ou aula, das categorias “A” “P”, “F”, “O” com contrato 
em vigor e candidatos a contratação, classificados nesta Dire-
toria de Ensino e cadastrados de outra Diretoria, para ministrar 
classe/aulas no ano letivo de 2018 e que optaram no ato de sua 
inscrição pelo Programa Educação nas Prisões - 2018 - Resolu-
ção Conjunta SE/SAP 2, de 30-12-2016.

II - DO PROGRAMA EDUCAÇÃO NAS PRISÕES
O Projeto se desenvolverá na modalidade de Educação 

de Jovens e Adultos (EJA), caracterizando-se basicamente pela 
oferta de curso de nível fundamental (anos iniciais e finais) e 
médio; pela instalação de classes multisseriadas sempre que 
necessário; pela utilização de metodologias flexíveis, temas 
transversais e de saberes organizados por áreas do conhecimen-
to, considerando os conhecimentos e as experiências anteriores 
acumulados pelo aluno.

III - DO PERFIL DOCENTE
Espera-se do docente interessado em ministrar aulas sis-

tema prisional:
1. Conhecer a especificidade do trabalho pedagógico desen-

volvido com pessoas em situação de privação de liberdade, na 
modalidade de ensino EJA, conforme disposto nas Diretrizes 
Curriculares Nacionais e nas Diretrizes Nacionais para oferta 
de Educação a Jovens e Adultos em situação de privação de 
liberdade nos estabelecimentos penais;

2. Saber utilizar metodologias flexíveis, observando as 
diretrizes pedagógicas da rede estadual de ensino, e promo-
vendo continuamente a autoestima dos alunos, a autonomia, a 
cidadania, a solidariedade e a cultura educacional, com vistas à 
continuidade dos estudos;

3. Ser assíduo e pontual, observando os horários de entrada 
e saída no estabelecimento penal, para a atividade docente, e os 
procedimentos de segurança a serem cumpridos;

4. Ter disponibilidade de participar de trabalho em equipe, 
dos conselhos de classe/anos, das Aulas de Trabalho Pedagógico 
Coletivo - ATPC realizadas pela escola vinculadora, de avaliação 
periódica de desempenho docente e de programas de capa-
citação e formação continuada, oferecidos pela SEE e/ou por 
entidades conveniadas;

5. Possuir conhecimentos básicos de tecnologia de informa-
ção e comunicação;

6. Seja capaz de manter atualizados os documentos escola-
res de sua competência;

7. Zele por suas atribuições de docente e de funcionário 
público nos termos da legislação vigente.

IV - DA INSCRIÇÃO E DAS CONDIÇÕES PARA O CREDEN-
CIAMENTO.

1. Local: Diretoria de Ensino - Região de Lins – CRH.
2. Período: de 20 a 27-12-2017.
3. Horário: das 8h 30 min às 11h 30 e das 14h 30 min às 

16h e 30 min.
4. No ato do credenciamento o candidato deverá apresen-

tar: Comprovante de inscrição/ano letivo 2018, impresso do site 
http://portalnet.educacao.sp.gov.br

5. Declaração de Tempo de Magistério fornecido pela escola 
sede de frequência;

6. Declaração de tempo exercido no Programa Educação 
nas Prisões fornecido pela escola sede de frequência (se já 
houver atuado no Programa);

7. Este credenciamento poderá ser feito por procuração.
8. Os professores que atuaram no Programa educação nas 

Prisões no ano de 2017 estão dispensados de apresentarem 
os documentos solicitados nos itens 4, 5 e 6 do inciso IV deste 
Edital.

V - DA HABILITAÇÃO ACADÊMICA
1. Ser portador de diploma de Pedagogia, Normal Superior 

ou Magistério de nível médio (Para os interessados em atuar nos 
anos iniciais do Ensino Fundamental) ou

2. Ser portador de Diploma de Licenciatura Plena em disci-
plina da área em que pretende atuar ou

3. Ser portador de Diploma de Bacharel ou de Tecnólogo de 
Nível Superior em disciplina do currículo ou

4. Ser aluno de último ano de curso de Licenciatura Plena ou
5. Ser aluno de último ano de curso de bacharelado ou de 

tecnologia de nível superior, desde que da área da disciplina a 
ser atribuída, ou

Obs.: Está vedado o credenciamento para alunos de 50% 
de qualquer semestre do curso de Licenciatura Plena ou Bacha-
relado/ Tecnologia (§ 6º do artigo 8º da Resolução SE 72/2016 
alterado pela Resolução SE 65 de 11-12-2017).

VI - Dos requisitos/do campo de atuação:
À exceção de Educação Física, cujo professor deverá ser 

portador de diploma de licenciatura plena específica nessa 
disciplina, em observância à Lei estadual 11.361, de 17.3.2003 
as demais aulas deverão ser atribuídas por área de conheci-
mento, preferencialmente ao professor portador de diploma de 
licenciatura plena em:

1 - Letras, para as áreas de Linguagens, no ensino funda-
mental, e de Linguagens e Códigos, no ensino médio, que ficará 
responsável pela docência dos demais conteúdos dessas áreas, 
exceto de Educação Física;

2 - Matemática, para a área de Matemática;
3 - Ciências Físicas e Biológicas, para a área de Ciências da 

Natureza no ensino fundamental, e em Física ou em Química, 
para a área de Ciências da Natureza no ensino médio; e

4 - História ou em Geografia, para a área de Ciências 
Humanas no ensino fundamental, e em História, exclusivamente, 
para a área de Ciências Humanas no ensino médio ou no ensino 
fundamental, se esta área incluir o Ensino Religioso.

VII- Do Processo Seletivo:
- Critérios:
A)- Tempo de experiência no Magistério Público Oficial 

do Estado de São Paulo (data base até 30-06-2017), sendo a 
contagem 0,002 por dia, com pontuação máxima de 20 pontos;

B)- O processo de seleção através da entrevista de caráter 
eliminatório, será avaliada em escala de zero a dez pontos, 
sendo necessário para o credenciamento nota igual ou superior 
a cinco;

C)- O tempo de experiência na Educação Prisional (docên-
cia) até 50 pontos (data base até 30-06-2017), sendo a conta-
gem 0,005 por dia.

VII - Entrevista:
- Será agendada no momento credenciamento
VIII- Da classificação:
- Os docentes serão classificados nas faixas:
Faixa I – Professores que ministraram aulas no Programa 

Educação nas Prisões no ano de 2017 e foram avaliados posi-
tivamente, com contrato ativo, para o mesmo estabelecimento 
penal em que estão alocados; e

Faixa II – Professores que não ministraram aula no Pro-
grama Educação nas Prisões ou ministraram aulas em outro 
estabelecimento penal, com contrato ativo.

Faixa III – Professores candidatos a contratação
- A nota final dos candidatos será a soma das notas obtidas 

nos itens A, B, C do inciso VII deste edital.
IX- Da atribuição:
As aulas das matrizes curriculares do Programa Educação 

nas Prisões - PEP serão atribuídas por áreas de conhecimento, 

tatiane.lima
Realce
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No ato da atribuição, o candidato deverá apresentar: termo 
de anuência expedido pelo superior imediato, com data atuali-
zada correspondente ao edital de oferecimento de vaga, cuja 
validade abrangerá apenas o período de vigência da designação, 
bem como declaração de horário para fins de acumulação, quan-
do for o caso, e declaração do grau de parentesco, nos termos da 
Súmula Vinculante 13.

Ficam expressamente vedadas a atribuição de vaga e sua 
respectiva designação, por procuração de qualquer espécie.

Somente poderá participar da atribuição de vaga e sua 
respectiva designação o candidato que, na data da atribuição, 
se encontrar em exercício de seu cargo.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
VICENTE
 Comunicado
Edital de divulgação do Gabarito - Processo Seletivo 

01/2017.
A Comissão Especial de Contratação por tempo determi-

nado, torna público o gabarito da prova Objetiva do Processo 
Seletivo Simplificado Regional para a contratação de Agente 
de Organização Escolar, provas realizadas no dia 17-12-2017. O 
prazo para recurso será de 20, 21 e 22-12-2017, na Diretoria de 
Ensino da Região de São Vicente, localizada à Rua João Rama-
lho, 378 - Centro - São Vicente.

GABARITO
1 C 14 A
2 B 15 B
3 A 16 C
4 D 17 B
5 D 18 D
6 A 19 C
7 C 20 B
8 A 21 B
9 C 22 D
10 C 23 C
11 C 24 B
12 D 25 D
13 B 26 B

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SUMARÉ
 Convocação
Convocamos o Professor Moisés Carlos da Silva, RG 

35.977.231, da E.E. Prefeito José Miranda, a comparecer dia 
21-12-2017, às 9 horas, na escola Sede de controle de frequên-
cia para tomar ciência de documento de seu interesse (extinção 
contratual).

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE TUPÃ
 Comunicado
O Dirigente Regional de Ensino declara, sob as penas da lei, 

que se encontra perdido e/ou extraviado desde 14-11-2014 o 
Processo Único de licença-prêmio (PULP 1030/0088/2013 - DER 
TUP) em nome da servidora pública Rosemeire Bombarda Kura-
moto, RG 22.419.981 - PEB I - SQC-II-QM, com o cargo lotado na 
E.E. Dr. Irineu Buller Almeida, no município de Bastos - SP, jurisdi-
cionada à área de abrangência deste órgão subsetorial. Declara, 
outrossim, que não houve lavratura de Boletim de Ocorrência 
junto a autoridade policial acerca das referidas situações de 
perdas e/ou extravios dos processos supramencionados. Declara, 
por derradeiro, no tocante a espécie que qualquer informação 
ou notícia sobre o paradeiro (localização) do processo acima 
referenciado deverá ser enviada a esta Diretoria de Ensino, 
situada à Praça da Bandeira, 900, Centro, município de Tupã - SP, 
CEP 17.600-901, Fone (0xx14) 3404-3100, ou ainda por E-mail: 
detup@educacao.sp.gov.br. Por ser expressão de inteira verdade 
e teor, firmo a presente Declaração para surtir os efeitos jurídicos 
necessários a sua instrução.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
VOTORANTIM
 Comunicado
A Dirigente Regional de Ensino torna público a lista de clas-

sificação final do processo seletivo simplificado Regional para a 
contratação de Agente de Organização Escolar de acordo com 
edital publicado em 11-11-2017.

O prazo para interposição de recurso será de 3 (três) úteis, 
contados a partir da data subsequente da publicação e ocorrerá 
por meio do site da Diretoria de Ensino Região de Votorantim.

CLASSIFICAÇÃO - AGENTE DE ORGANIÇÃO ESCOLAR
MUNICÍPIO - ARAÇOIABA DA SERRA

Classificação Nome RG Nota Final
1 Andresa de Almeida Albino 41.255.788-5 7,25
2 Natália Simões Ferraz de Almeida 40.317.528-8 7,25
3 Hiandra Aparecida de Almeida 54.669.323-4 7,25
4 Sueli Silva Gonçalves Bento 33.564.963-4 6,75
5 Raquel Caroline Rosa Martins 40.722.716-7 6,75
6 Marcio Coelho de Oliveira 14.269.886-6 6,5
7 Luiza Lourenço Steinert 40.617.464-7 6,5

MUNICÍPIO - CAPELA DO ALTO
Classificação Nome RG Nota Final
1 Luiz Márcio de Jesus Rodrigues Junior 45.160.460-X 7,25
2 André Martinez Rodrigues 38.082.170-9 7,25
3 Murilo Santos Menck 52.112.805-5 6,75
4 Natália de Fatima Nogueira 44.709.794-5 6,25
5 Marcelo Carriel de Paula 48.807.324-8 6,25
6 Luiz Ricardo da Silva Machado 41.548.014-0 6
7 Patricia Aparecida Rodrigues Negretti 42.186.318-3 5,75
8 Katia Regina de Barros 24.825.476-5 5

MUNICÍPIO - PIEDADE
Classificação Nome RG Nota Final
1 Isabela Ponciano Marques 43.037.009-X 8,25
2 Helio Coelho da Silva Junior 42.624.036-4 8
3 Larissa Aparecida dos Santos 49.652.487-2 8
4 Marcio Dias de Moraes 54.190.858-3 8
5 Marcelo Gonçalves Trindade 57.776.346-5 8
6 Ynaiá Catarina de Oliveira 54.669.355-6 7,75
7 Caroline do Amaral Santos 46.141.831-9 7,5
8 Jessica Francine Aparecida da Silva 47.188.126-0 7,5
9 Felipe de Paula Oliveira 47.319.084-9 7,5
10 Jefferson Robner Pereira 48.856.669-1 7,5
11 Matheus Terukazu Leite Hirashima 43.019.053-0 7,5
12 Luis Felipe Pires de Campos 50.627.381-7 7,5
13 Edielly Gomes da Rosa Ribeiro 54.765.217-3 7,5
14 Evelin Ferreira Francisco 42.735.260-5 7,25
15 Henrique Correa Proença 49.800.400-4 7,25
16 Celso Vinicius Silva Marques 42.977.895-8 7,25
17 Filippe Malaquias de Paulo 10.601.848-0 7
18 Greicy Pereira Fernandes 49.786.403-4 7
19 Eduardo Vinicius Aires de Pontes 28.131.305-2 6,75
20 Everton Roberto Santos da Cruz 46.330.354-4 6,75
21 Jonatas Correa da Silva 48.102.487-6 6,75
22 Rosana Torrez Braz 22.987.390-X 6,5
23 Gisele de Moraes 45.149.952-1 6,5
24 Evellyn Dias de Moraes Conceição 48.971.877-2 6,5
25 Larissa Gabrielly Aparecida Guimarães 62.299.253-3 6,5
26 Vanessa Machado Vieira 49.754.676-0 6,25
27 Fernanda Soares de Camargo Pontes 33.942.168-X 6
28 Alan Pereira Ramos 49.785.730-3 6
29 Nara de Melo Araujo 34.335.578-4 5,75
30 Filipi da Silva Rodrigues 42.180.200-5 5,5
31 Lara Moreti 50.627.297-7 5,5
32 Ana Paula Trebs da Silva 44.879.032-4 5,25
33 Fernanda Regina Trebs da Silva 40.567.253-6 5

MUNICÍPIO - PILAR DO SUL
Classificação Nome RG Nota Final
1 Ana Laura Ivanov Carvalho 43.553.885-8 8,5
2 Joelma da Conceição Pereira 34.071.727-0 8,25

Patricia Mara Pellegrino 253057462
Patrícia Maria Soares 42.445.028-8
Paulasabrina da Silva 44.621.596-X
Priscila Caroline Malaman 44.918.253-8
Priscila da Silva Lopes 40974933-3
Priscila de Goes Santos Mello 48.438.684-0
Priscila Henriely de Souza Fermino 421789402
Priscila Keila dos Santos Silva 33.479.505-9
Priscila Roberta da Silva Cardoso 347239882
Rafael Danilo Franco Varize 48.808.970-0
Rafaela Bueno do Prado 49.916.652-8
Rafaela Crisrina Silva Alves 46839878-8
Rafaela de Castro 49.751.606-8
Rafaela Rebessi Zillo 34.952.613-8
Rafaela Rosa Anaia 40.373.694-8
Raissa da Fonseca Ferreira 57.295.618-6
Ramires da Mata 498151244
Raquel Adriana Pereira da Silva 35.262.532-6
Regiane Karolin Tomaz da Silva 41.239.334-7
Regina Zaratin 42.667.746-8
Reginaldo Cristino de Araujo 30326718-5
Renan Mizuno Cândido 6093795
Renata Aparecida Magrini Cadine 16.836.231-4
Renata Fabricio 55.038.925-8
Riciere José Liberti Lância 41.865.729-4
Risalene Bezerra de Melo Figueiredo 30.645.852-4
Rivanete Lima Cerqueira de Jesus 50.131.655-3
Roberta Cunha Freire 37.445.140-0
Roberta Sotero Coutinho 45.818.307-6
Rodrigo Serra 49801180X
Rogerio da Silva Ribeiro Dutra 407486513
Ronaldo Constantino dos Santos 42.290.309-7
Rosa Maria de Oliveira Baldo 360360481
Rosana Maria Berretta do Nascimento 33.255.681-5
Rosane Regina Gomes de Oliveira 26.374.362-7
Rosangela Maria Antonio de Souza 22368191X
Rose Cacilda Gomes de Oliveira 22.110.486
Roselene da Cunha 26.873.887-7
Roseli Aparecida Bueno Carleto 26.374.349-4
Rosenice Almeida de Oliveira 41.974.163-X
Ruama Cunha Freire 36.293.657-2
Rudnei Reinaldo Ribeiro 488625051
Sabrine Maisa Mion 54.211.744-7
Sandra Regina Centim Imperador 20.878.836-0
Sandro Eduardo Belani 23.766.477-X
Sara Ingrid de Morais 56.081.793-9
Sara Thamires Rocha da Cruz 38.835.064-7
Sergio Celestino de Jesus 26.180.864- 3
Sergio Luis Calori Junior 44.025.327-5
Sheyla Aparecida Santos Cassiano 26.278.195-5
Silvana de Souza 221121857
Silvana Maria Buoro Machado 26.702.310-8
Silvana Merenciano Pereira 239921677
Silvana Taddeo Guimarães 12.260.525-1
Silvio Cesar Travagin Moraes 29.618.927-3
Simone Regina Altoe Monezi 32.131.475-X
Sonia Maria da Silva 16.423.115-8
Sonia Merice dos Santos 446558266
Suellen Raquel Mor Antonio dos Santos 46.769.330-4
Suzete Neto Santos 47.847.738-7
Suzimari Reis da Rocha 24.757.308-5
Tacila Alexandra Soares 488870270
Tainá Elisa de Moraes Jeronymo 45.470.811-7
Tainá Ferreira Fortolan 49.728.735-3
Taina Figueiredo dos Santos 56.127.409-5
Taís Ieda Stefanuto 479541747
Talita Barbosa dos Santos 44.070.279-0
Tamires da Mata 498151244
Tania Iara Stefanuto 47954119-X
Tatiana Candido do Nascimento 41.165.648-X
Tatiana Carneiro Pimentel Barbosa 36867597X
Tatiane Aparecida Stefanuto 46055180-2
Tatiane Araujo Pagotto 462359542
Tatiane Cristina da Silva 46.306.227-9
Tatiane Roberta Euflauzino Sampaio 34.321.359-X
Tayline do Carmo Silva 545022915
Thaís Alves Fernandes Corrêa 495762970
Thais de Cassia Jose 40.986.940-5
Thais Flueti de Oliveira 303563023
Thais Gabriela Oliveira de Souza 50.131.545-7
Thais Helena Gonçalves 32.371.489-4
Thayna Camargo dos Santos 446658947
Thesari Roberto Martins 58.820.965-X
Thiago Mafra Astolfi 460472641
Thiciane Pécora Alves 487876180
Tiffany Paola Neves Ferreira 56.082.033-1
Tuane Liano 412001317
Valdene Aparecida de Almeida 42.060.295-1
Valdete Rosa de Jesus Fabricio 23.730.744-3
Valeria Aparecida Manoel Domingos 33.478.158-9
Valeriamarquesviana 40.651.171-8
Valquíria Alves de Faria Nogueira 63.010.534-0
Vanda Cristina da Silva 415096418
Vanessa Aparecida Fernandes 458.473.509
Vanessa de Lourdes Cena 47.137.119-1
Vanessa Fernanda Julian 40.651.619. -4
Vanessa Trindade da Silva 28.968.755-X
Vanilda Maria do Santos Obage 33.917.019-0
Vera Lucia da Silva Mg-20.177.399
Veronica Silva Souza 33.841.821-0
Vicente Tadeu Acarino 17.732.635-9
Vinícius Albertini 58049297-7
Vitoria Cristine Pereira de Carvalho 57.378.049-3
Vitória Santos da Silva 57.800.270-X
Viviane Cristina Manoel Gonçalves 42.060.231-8
Viviane Graciela de Campos Bonfaini 3228192508
Wilian Henrique Vieira da Costa 53.274.965-0
Willian do Nascimento Ferreira 353488549
Zoe Garavatti Vico 8.079.179-7

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
RIBEIRÃO PRETO
 Comunicado
Comunicamos aos candidatos inscritos que será realizada 

sessão de atribuição de cargo de Diretor de Escola abaixo 
quantificado, nos termos da Resolução SE 82/2013, alterada pela 
Resolução SE 42/2014, no dia 22-12-2017, às 9h, no Auditório 
da Diretoria de Ensino, à Avenida Nove de Julho, 378, Higienó-
polis, em Ribeirão Preto: 01 cargo.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SANTO ANASTÁCIO
 Convocação
Edital 49/2017
Atribuição nos termos da Res. SE 82/2013
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - 

Região de Santo Anastácio - Convoca os interessados inscritos e 
classificados nos termos da Resolução SE 82/2013, para partici-
parem da sessão de Atribuição de classe de suporte pedagógico, 
conforme segue:

- 01 substituição de Supervisor de Ensino, durante o impedi-
mento de Jorgeta Carlota de Souza, RG 15.552.224, no período 
de 18-12-2017 a 17-03-2018

Atribuição:
- Dia: 22-12-2017
- Horario: 09h
- Local: Diretoria de Ensino - Região de Santo Anastácio.
- Praça Dr. Luiz Ramos e Silva, 59 - Centro - Santo Anastácio.

Joelson Bizerra Ramos 49.488.916-9
Joice Luana Gonçalves de Oliveira 497910500
José Carlos Santoro Filho 252077659
José Emanuel Cavalcante da Silva 57034754-3
Josiane Ivete Nunes 29.164.306-1
Josiane Viscaino 33.471.093. -5
Josimara Aparecida de Souza 40.087.995-5
Joviane Doniseti Laudelino 329563804
Jucilene Claro dos Santos 41 348 575 4
Julia de Andrade Santos 43.450.596-1
Juliana Cristina Narcizo 29.338.938-X
Juliana de Fatima Malafatti 41.671.157-1
Juliana de Sousa 46.832.506
Juliana Emanuelle Lima Ribeiro 48.556.606-0
Juliana Oliveira 36.462.171-0
Juliana Veronez 40.086.344-3
Juliene dos Santos Oliveira 406510234
Juliet Talita Beraldo dos Santos 48.897.554-2
Karen Bianca Bertollucci Santiago da Costa 47.711.754-5
Katia Aparecida Firmino Jacinto 420602197
Katia Fernanda de Lima 19.549.428
Kelly Lais Albano 49.673.249-3
Lais Angelica Pereira Jose 46.321.959-4
Laís Kamila Martins Marinho 56.606.136-3
Larissa Appolari Mantovani 44.514.249-2
Larissa Barioni Carlos 45.450.814-1
Larissa Candida Mata dos Santos 53.711.044-6
Laura Mariana Moraes 58.712.029.0
Lauro Augusto Miquelino 54.502.538-2
Leandro Henrique Rodrigues Catalani 485422219
Léo Venâncio Rodrigues 325566629
Leonardo Fonseca Bortolotti 56.227.216-1
Leonardo Mateus Ferreira Corsi 38.016.250-7
Leonice Pereira Antunes Silva Maia 22.811.584-X
Letícia Carolina Grigoletti 49.752.684-0
Leticia Ildebrando Teodoro 48859540X
Leticia Montanhari 445376454
Leticia Monteiro Liberto 48790022-4
Leticia Vieira da Silva Steckelberg 561062468
Lidiane Aparecida Rodrigues 42.464.814-3
Lilian dos Santos Oliveira 25.305.613-5
Liliana Aparecida Blóis 49.790.132-8
Luana Fvatto da Silva 352623561
Luanda Correa 447700510
Lucas Batista Costa 56.361.636-2
Lucas Henrique Assumpção 49.661.276-1
Luceia Aparecida Ramalho Fernandes 12.376.635
Lucia Daniele de Oliveira Batista 42.205.972-9
Luciana Aparecida Costa Marcelino 30.259.443-7
Luciana Marsolla 350584886
Luciana Perles 22.365.907-1
Luciani Pilão Filisbino 268181044
Luciene Oliveira Santos Prates de Abreu 186294761
Lucilene Cavalcante Mendes 42.135.342-9
Lucivane Regina de Sales 474800672
Ludmara Scanavini Pereira 40.309.204-8
Luis Cesar Ribeiro Rosa Junior 48.820.810-5
Luzia Tatiane Correia Perelli Lacunza 476811533
Magaly de Fátima Paula 11.920.395-7
Magda Goretti Grigoletto Bevilaqua 16.389.487-5
Maiara Natane de Almeida 47.813.273-6
Manoela Bianca Camargo Gonçalves de Lima 48.826.579-4
Marcela Aparecida Bueno 490041504
Marcela Aparecida Maganha 289455091
Marcela Voltarel de Oliveira 55.276.469-3
Marcelli Ferreira de Souza Santos 30562218-3
Marcia Aparecida Espírito Santo 33.122.890-7
Márcia Maria Machado 22613915-3
Marcia Maria Medeiros 27.748.659-2
Marcia Moscardi Serra 20.629.211-9
Marcia Nunes dos Santos da Silva 30.997.507-4
Marcia Regina Mendes Barbosa 47.157.814-9
Marco Eugênio Castro de Carvalho 40.748.554-5
Marcos Antonio da Luz 45.486.320-2
Marcos Roberto Domingos 32.397.115-5
Marcus Vinicius Lima Araujo 36.978.364-1
Margarete Miano Schmidt 26.643,923-3
Maria Camila Rebelato 40.607.135-4
Maria da Graça Henrique 32.573.359-4
Maria de Lourdes Nogueira 12.264.793-2
Maria Dosocorro dos Anjos Moreira 39531195
Maria Dulcinéia Braz Pinto 1041249
Maria Isabel Ferreira de Melo 16.812.277-07
Maria Ivanira Custódio 2006099055210
Maria José De Araújo Campos 32890817/4
Maria José Ortega Ernesto 18423700
Mariana Bianchini 44.069.207-6
Mariana de Fátima Caltran Bariotto 47.672.102-7
Mariana Fabricia Jesus Evangelista 42668414-X
Mariana Pietra Mariano 45.071.361-1
Mariana Talpo Sotta 497482265
Mariana Teixeira Xavier de Carvalho 241514116
Mariane Ribeiro da Silva 54.254.969-4
Mario Sergio Freitas 26.800.911-9
Maristela Tereza Liberali Marcantonio 340803320
Marlene da Costa Firmino 43.308.976-3
Matheus Eiras 54.497.665-4
Mauro Luiz Carleto 19.547.783-2
Mayara Garcia Alves de Souza 39.518.661-4
Mayra Cristina Selim 400210101
Mayra Fernanda Oliveira Barboza 29.699.651-8
Micael Bruno Oliva 49.790.178-X
Micael Eugênio de Souza da Silva 537121389
Michelle Aparecida Manso Bezerra Fonseca 45.638.697-X
Mikelly Vinicius dos Santos 45.660.348-7
Mirela Eduarda Zabaglia 49.673.310-2
Mirene Azevedo de Paula 47.804.342-9
Miriam Magna de Paula Moraes 13.109.273
Moacir Augusto Granadier Dini 42.162.538-7
Monica Beatriz da Silva 9143084
Monica Cristina Muza 40.086.612-2
Mônica Maria Marciano de Novais 25.182.485.8
Monique Ingrid Cristini da Silva 470586436
Monique Jessika Castro Milan 40.029.040-6
Murilo Martins 43.573.339-4
Nádia Candido do Nascimento 46.870.892-3
Naiara Franco de Souza 44.621.621-5
Naira Tedesco da Costa Marostegan 20.601.774-1
Nanci Magalhães Tuniz Fumagalli 16.534.375-8
Natacha Carolina Nigra Olivieri 47.097.589-1
Natachila Andrelisa Moi Gonçalves 48.641.495-4
Natalia Helena Sampaio 41.193.963-4
Natalia Roberta Silva dos Santos 48.820.718.06
Natalina Alves Rafael Andreotti 38.918.67
Nathalia Regina das Neves 45.714.101-3
Nathália Tesch do Valle 43.768.693-0
Neide de Oliveira Dias 249671426
Nello Francisco Balbo 8.669.535-6
Nueli Faria Gomes 217.151.516
Ocimar da Silva 41660297
Odair Donisete Terassi 24.291.223-0
Osvaldo Gonçalves Gervazio 45.152.052-X
Paloma Cristina Aparecida Pereira 56.680.510-8
Palomatatianebritner 55.705.652-4
Pamela Cristina Carvalho de Matos 57.025.921-6
Pâmela Custódio Ferreira 496236623
Pâmela Grigoletto Bevilaqua 49.763.098-9
Pamela Samanta Pereira 44.621.714-1
Patricia de Souza Marques 29.268.740-0

Caroline Fernanda Veiga 493030256
Cassia Aparecida Lookin Marfiz 28.631.599.3
Celso Augusto Aparecido Delfino 19.986.129
Cibele dos Santos 454870778-4
Cilene Cristina Ciccone 26352551-X
Cinthya Bertanholi de Andrade Garcia Moreno 477408357
Cintia Cristina Felisbino 33.143.713-2
Cintia Regina Vicentini Resende 25.261.835-X
Claudete Martins Baldin 33.762.412-4
Claudia Alexandra Soares 24.983.267-7
Claudia Aparecida Muller 18.800.683
Claudinéia Teixeira Simões 26.818.077-5
Clayton dos Santos Silva 331229122
Cledio Borges dos Santos Junior 44.459.438-3
Cleia Pereira da Fonseca Bueno 53.495.999-4
Cleide dos Santos Martins 245550124
Cleonice Martins de Morais 277767659
Cleunice de Cassia Esteves Oliveira 164218555
Crislaine dos Santos Silva Benedito 424856827
Cristiane Alves Garcia 30.749.074-9
Cristiano Aparecido Fernandes 47.640.408-3
Cristiano Aparecido Pedro 451766544
Cristina dos Santos Oliveira 27.083.330-4
Daiana Cristina Rabello 427133981
Daiana Maria Mariano Camargo 34.639.919-1
Daiane Adriele de Azevedo 564878194
Daise Simone Nigra Saldanha 44.025.451-6
Dalila Yolanda Viteritti Campos 412791468
Daniel Aparecido de Oliveira 33.911.269-4
Daniel Pereira Moreira 2007620464-7
Daniele Aparecida Ferreira Sartor 30.561.644-4
Daniele Eduarda Rodrigues 48.995.826-6
Daniele Martins Rodrigues 30.280.474-2
Danieli Cristina Mirage Santos 30.447.263_3
Danieli Dias da Silva 42.406.127-2
Danilo Avelar de Souza 49.744.434-3
Dara Stephanie Marcelino 49.801.316-9
David Aparecido Gonçalves Dias 411842961
Debora Cristina da Costa 46.934.953-0
Debora Cristina dos Santos 55.845.092-1
Débora dos Reis da Silva Andrade 496500624
Débora Renata Pulz 41.025.426-5
Denise Renaldo Bonfogo 411754671
Deyse Cristina Santos Moura 53159897-6
Diego Caique de Paula 35260631-9
Diego Pereira da Costa 484246069
Dolores Aparecida Fernandes 22.335.672-4
Driele do Carmo Silva 497323394
Driely Rodrigues Ferreira 45.451.452-9
Edileia Aparecida Cardoso Camargo de Souza 43.101.009-2
Edson Natal Jnauário 21.660.449.7
Edson Pereira da Silva 1.736.205
Eduardo de Matos 55.334.261-7
Eduardo Nunes Rollo 18.404.911
Elaine Patricia da Silva 33.916.575-3
Eliana Alessandra Moura Diniz Bernardo 30.687.164-6
Eliana Costa Neves 42.060.333-5
Elias Henrique Carmona Ceridorio 45.557.429-7
Elieje Cruz dos Santos 48.256.172-5
Elisabet Cristina de França Poletti 11715164-6
Eliza Azene Bortolotto 411999904
Elizabete Camilo da Silva de Lima 26.818.037-4
Elizangela Cristina Hungloube de Moura 43.587.054-3
Elizetti Lucia de Souza Fermino 245564366
Érica Fernanda Pereira de Camargo 40.069.150-4
Érika Camporezi Gonçalves 478844293
Erika Cristina Goncalves Gerotto 454555131
Erison Olavo Beinotti 46.306.824-5
Ester Cristina Pereira Maximo 44. 571. 451-7
Eva Helena da Costa 19.893938-9
Fabiana Aparecida de Lima 42.135.553-0
Fabiana Cristina Denardi Fugueiredo 27.694.868-3
Fátima Conceição Ribeiro dos Santos Jordão 16.808.971-3
Felipe Barros de Lima 56.930.493-3
Felipe Enrico Rocha Raposo Silva 32.626.027-4
Felipe Fabricio 55.038.918-0
Felipe Francisco dos Santos 53.577.564-7
Fernanda Bracioli Dantas 33.460.324-9
Fernanda da Silva Nascimento 53.578.626-8
Fernanda Gomes de Souza 48.839.744-3
Fernanda Rossetti Rosário 339174559
Fernanda Teixeira Lyra 49.769.720-8
Fhiama Regina Pardal Gonçalves 49.533.507-1
Flavia Casarin Antonelli 41.720.349-4
Flávia Maria dos Santos 40.182.540-1
Flávio Moreira Barbosa 275971715
Franciele dos Santos Lima 49.623.611-8
Francisca Leila Araujo 19.937.677-3
Gabriel Claudino Gonçalves 62.283.502-6
Gabriel de Paula Machado Storolli 44.866.706-X
Gabriel Félix de Melo Cruz 52.832.152-3
Gabriel Fernando da Silva Pires 58.593.236-0
Gabriela Simone do Nacimento 15.663.034-5
Geanes Dias Alves 323917252
Gedimar Pereira Barbosa 46.430.281-X
Geisse dos Santos de Sousa 48.873.619-5
Georlania do Nascimento Pereira 446697370
Geraldo Fernandes da Silva Junior 27.824.553-5
Geysa Habermann Pultz 41.757.552-X
Gilson Alex da Cunha 49.778.521-3
Gisele Aparecida Hungloube 43.587.035- X
Gisele Cristina Lourenço 33316007-1
Gislaine Cristina Borges 30.151.910-9
Gislene Lima Cerqueira 12.085.815
Graça Rodrigues da Silva 41.328.029-9
Guilherme Pinheiro Martins 38.876.208-1
Guilhermo Antoni da Silva Silveira 54.004.314-X
Gustavo Fabricio 48.791.796-0
Gustavoserra 41194667-5
Helena Miano 489576679
Iara Fernanda Obage 46.623.616-7
Iara Isis dos Santos 47.753.225-X
Ieda Cristina dos Santos Norato 41671184-4
Igor Spatti da Silva 54.497.152-8
Iryna Millon Kotó 43.707.147-9
Isabela Cristina dos Santos Alves 49.769.017-2
Isadora Helena da Silva 57.847.392-6
Ismael Soares Nascimento 42754903-6
Ivan Carlos Bergonsi Filho 49.794.329-3
Jackson James Martins 26874568-7
Jamaica Guimarães dos Santos 47.342.311-X
Janaína Goulart Bazilio 47.711.819-7
Janaína Regina Marins Jacintho 29.741.009-X
Janaina Silverio 29268690
Janciaria de Oliveira Amazonas Rocha Barbosa 46.831.787-9
Jaqueline Ferreira Lima 451926080
Jean Gonçalves de Oliveira Pucci 54.211.805-1
Jefferson de Souza Santos 18356644
Jeniffer de Elias Moreira 43.210.794-0
Jennie Viola Machado 55.887.767-9
Jessica Andrade da Silva 34.505.318-7
Jessica Cristina Feliciano 40.148.539-0
Jéssica de Souza Câmara 49.773.541-6
Jéssica Merlo Santos 47.936.839-9
Jessica Natalia Pereira Costa 49.931.961-8
Joana Darc da Silva Cavalmoretti 24.531.335-07
João Batista da Silva 14.583.212-0
João Vitor Calori Marchiori 52.832.176-6
Jocelita Cristina dos Santos de Fábio 4238995-8
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